
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.450" DE 28 DE SETEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MT'NICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4', ç2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇÄO, PARA ATENDER REPACTUAÇÄO DO CONVÊNIO N"

O9I2OI9 DO HCSVP, REFERENTE AO CUSTEIO DAS DEMANDAS ASSISTENCIAIS CAUSADAS PELO

COVID PARA O PERIODO DE SET/DEZI2o2I, CONFORME PORTARIA GM/MS N' 2.237 DE O2IO9I2O2I .

PROCESSO: 7 .380-7 /2019.
REF. SOLICITAÇÃO 1.395 - UNIDADE DE GEST.Ã,O DE PROMOÇÃO OE SAÚIDE

PEDIDO

DECRETA:

2,957 REQUISIÇÄ,O REMANEJAMENTO

ART. lo - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.904.000,00 (DOrS MrLHÕES NOVECENTOS E QUATRO MIL REAIS)

NA(s) DorAçÃo(ÖES):

I4.OI.1O.I22,OI}I,2OIO ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID 19

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA
5086 FNS/NÍ S/ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE

R$ 2.904.000,00

TOTAL....R$ 2.904.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSo(S): /
I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1o, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ,Ä,O.
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO
VINTE E UM

N

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAT]NIDADE DACASA CIVL

Do MUNIcÍpro nn ¡uNorA,Í

ARANTES

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

Ão b¡, cASA cIVIL DA PREFEITURA DO

N¡Ês oe SETEMBRo Do ANo DE DoIs MIL E
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